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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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Sinnlizaçao dc Trânsito Horizontal. Vertical c Semafórica
Conjuntos Semafóricos, Placas. Artigos Cemitério, Tachas e Demarcação Viária

«pr BERGAMIN SINALIZAÇÃO E TECNOLOGIA VIÁRIA LTDA - E PP
CNPJ: 11 51S.733/0001-85 / lE. 164.063.490 113 / IM. 458 / CREA 0908539

Av. Jo&e Bonifácio do Couto 307- Centro- CEP; 1 7.430-000- Alvintondia - SP.

e-ma/7: bergamíndfbergaminpíacas. com.br

Fone. (%4) 3473-1022 - 3473-1135 « 99709-8198 - 99745-3898 - 99773-1135

Ilustríssimo (a) Sr. (a) Gestor (a) do Município de Bandeirantes

Ref. : Processo lircrtatorro Concorrencxa n. 05/2022 ^ PMB

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para executar projeto de obras,

sinalizações verticais e horizontais em diversas ruas do município de

Bandeirantes-PR.

BERGAMIN SINALIZAÇÃO E TECNOLOGIA VIÁRIA LTDA EPP, pessoa jurídica

de Direito Privado devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 11.515.733/0001-85,

sediada na Av. José Bonifácio do Couto, 307, Centro, Alvinlândia/SP, por

intermédio de seu representante legal, subscrito ao final, vem, com o devido

respeito, a presença de Vossa Senhoria, requerer PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE

EXECUÇÃO.

O referido contrato tem seu prazo de execução com validade até 04

de janeiro de 2023, porém ouve atrasos na execução devido as chuvas intensas

no período, tendo em vista que comprometem o andamento e a qualidade dos

serviços.

Desta feita, não restou alternativa pela concessão de prorrogação

do prazo de execução por mais 45 dias após o término da vigência, tempo

estimado para a obra seja executado por completo.

Isto posto, solicitamos a prorrogação do prazo de execução.

Termos em que Pede,

E Aguarda Deferimento.

vinlândia, 03 de janeiro de 2023.r\.L. V J-LIJ-

JOSE ROBERTO Assinado deforma digital porJOSE
ROBERTO BERGAMINiSZZII 674800

BERGAMIN;8271 1674800 Dados-, 2023.01.03 13:10:40-03'00'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BERGAMIN SINALIZACAO E TECNOLOGIA VIARIA LTDA

CNPJ: 11.515.733/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hftp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:22:51 do dia 02/09/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/03/2023.

Código de controle da certidão: 5D08.549B.CC42.E55C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO ^->^CPL
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BERGAMIN SINALIZACAO E TECNOLOGIA VIARIA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 11.515.733/0001-85

Certidão n°: 1091440/2023

Expedição: 10/01/2023, às 08:22:39

Validade: 09/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que BERGAMIN SINALIZACAO E TECNOLOGIA VIARIA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 11.515.733/0001-85, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

^  INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dí;vidr;.3 íç 3uge3t;ò33; cnd7 Q í;3t: . i u3 - br
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.» prefeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

ivicTiiiviaiiuw II

bandeirantes -hk, 03 de janeiro de 2023

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, DO CONTRATO
N° 240/2022, CONCORRÊNCIA N° 005/2022.

Vimos através deste solicitar que sejam tomadas as devidas providências para

que possa ser realizado aditivo de prazo de EXECUÇÃO de 45 dias. Prazo contado a

partir da data final anterior.
rv«.i. « ^ -j:- : a-r a r\ a

ouu d juòimudiivd diitíAd uiiduuiidud [jeid uv-ziN I rv-\ i/au/a.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

'^iCúacI/^ ^
RiCARDC^^jÒSÉ SILVA RÍVOLLÍ

Diretor da Divfeão de Serviços Urbanos

Engenheiro Civil - Portaria 12.994/2021

limo. Sr.

M.D. Secretário de Obras e Desenvolvimento Urbano.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
GNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeirantes.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

KAKtLtK ftLNILU

Objeto: EXECUÇÃO DE PROJETOS DE OBRAS, SINALIZAÇÕES VERTICAIS E
HORIZONTAIS EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
Contrato n°: 240/2022 - PMB

concorrência n": 005/2022 - PMB

O tempo à ser aditado, será necessário devido ao atraso do cronograma
justificado pela CONTRATADA.

As chuvas intensas, evidentes, nos últimos dias, atrasaram as obras e

atrapalharam com a programação da empresa.
Conforme a solicitação anexa, deverá ser liberado um prazo de 45 dias para

conclusão dos serviços contratados.

Sem mais, este é o parecer.

Bandeirantes, 03 de Janeiro de 2023.

RICARDO ií(^Ê SILVA RlVOLLI
Diretor da Divisão de Serviços Urbanos

Engenheiro Civil - Portaria 12.994/2021

nua r-rei naraei rroner, 1^0/ - ox t^ostai 1 ote oooou-uuu lei.; oo4^-4ozo rax:

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeirantes.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

rvrt;riiv/iaiiuu ri

Bandeirantes -kk, Qó de Janeiro de 2023

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, DO CONTRATO
N° 240/2022, CONCORRÊNCIA N" 005/2022.

Vimos através deste solicitar que sejam tomadas as devidas providências para

que possa ser realizado aditivo de prazo de EXECUÇÃO de 45 dias. Prazo contado a

partir da data final anterior.

Sob a justificativa anexa direcionada pela CONTRATADA.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

OswaIdo Afons

Secretário de O

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

M.D. Secretário da Administração

Ins Rockenbach

nvolvimento Urbano

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax; (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeirantes.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
F/s. n° Rubrica

Bandeirantes, 10 de Janeiro de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,
documentação necessária para formalizar processo para; ADITIVO DE PRAZO EM 45

(quarenta e cinco) DIAS PARA EXECUÇÃO, SENDO ESTE ADITIVO REFERENTE AO
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCCORRÊNCIA N.05/2022- CONTRATO N.240/2022
- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR PROJETOS DE OBRAS,
SINALIZAÇÕES VERTICAIS E HORIZONTAIS EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR.

Atenciosamente,

CLAUDECI)!IE0ÜNARI0 da silva
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



ttüHaEIRANrfy

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAJOIES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n° Rubrica

Bandeirantes, 10 de Janeiro de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização
para instauração de procedimento para: ADITIVO DE PRAZO EM 45 (quarenta e cinco)
DIAS PARA EXECUÇÃO, SENDO ESTE ADITIVO REFERENTE AO PROCESSO
LICITATÓRIO: CONCCORRÊNCIA N.05/2022 - CONTRATO N.240/2022 -

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR PROJETOS DE OBRAS,
SINALIZAÇÕES VERTICAIS E HORIZONTAIS EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

Atenciosame

rafaí^Nen^ique eneas marinho

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48





PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
F/s. n° Rubrica

Bandeirantes, 10 de Janeiro de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO EM 45 (quarenta e cinco) DIAS

PARA EXECUÇÃO, SENDO ESTE ADITIVO REFERENTE AO PROCESSO
LICITATÓRIO: CONCCORRÊNCIA N.05/2022 - CONTRATO N.240/2022 -

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR PROJETOS DE OBRAS,
SINALIZAÇÕES VERTICAIS E HORIZONTAIS EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAEySON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235,753/0001-48
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Oficio n° 04/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

Bandeirantes, 12 de janeiro de 2023.

Prezado Senhor:

Através do presente, venho informar que existe dotaçao orçamentária

no exercício de 2023, para ADITIVO DE PRAZO EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS PARA

EXECUÇÃO, SENDO ESTE ADITIVO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO:
CONCORRÊNCIA N.05/2022- CONTRATO N.240/2022 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA EXECUTAR PROJETOS DE OBRAS, SINALIZAÇÕES VERTICAIS E HORIZONTAIS EM
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se
suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos

ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo

orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida

verificação.

Assim, sugerimos c|ue seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Púbüca de Qualidade.

Diante das conseqüências e penahdades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos

que norteiam a administi-ação pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos

orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

FqUíO t\006no
Pcrt.. 12.673/202 i 01/01/202"'

Diretor da Divisão de Coníabitida.lo

Ao Sr. Secretário da Administração

Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

.-.-JioESTADO DO PARANA

(MINUTA)
QUINTO TERMO ADITIVO A O CONTR.A TO N." 240/2022 - PMB

CONCORRÊNCIA N." 05/2022-PMB
TERMO ADITIVO PARA CONTRA TAÇÁO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR
PROJETOS DE OBRAS, SINALIZAÇÕES VERTICAIS E HORIZONTAIS EM
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 -Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor .laelson Ramalho Matta, residente e domiciliado na
Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade n"^ 3.348.934-0. e.xpedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado

CONTRATANTE e a empresa BERGAMIN SINALIZACAO E TECNOLOGIA VIARIA LTDA, inscrita no
^Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.° 1 l.,S15.733/000Í-85, estabelecida na Rua Jose
Bonifácio Do Couto, n.°307. Centro, CEP. 17.430-005 na cidade de Alvinlandia/SP, devidamente representada pelo seu
Representante Legal, o Senhor José Roberto Bergamin, portador da Cédula de Identidade RG n°9.254.144-6 SSP/SP, e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°827.116.748-00, doravante denominada

CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°001/2023 com parecer técnico e n.°002/2023, da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano, e com fundamento no artiso 57, inciso IIda
Lei S. 666/93. O CONTRATANTE decide aditar o prazo de execução em 45 (quarenta e cinco) dias a partir
da data final do termo viaente.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Handv-iranles. PR. 11 do- Jam-.tm do h<'

CíJNTRATANTF

MENfCÍPíO DE BANDEíH 4 S TTS

0>NTR,VFaI)4

SsN \í JV. WAft r I Cf NíflTtClA

LTDA

.lÀEi.SON RAMALHO MaTÍA

PHf' FOTO MCNIClPAf.

.lOSE ROBERTO BERGAAtlV

RLPRLSr AI ante LEfs -U:,

í ç dermwihii-s.

ííe VJ/irací.

<  PI . 5n5.6tíV-97
José Mareio Mrbano

t. PI . 0:2j.íH)f!

Rua f-rei Ralael Proner. 1457-Cx Postal 28I-CP:P X(j.3(i0-UU0-Tel: 3542-452.5
E-mail licitacao;í<'ban<Jeirante.s,pr.gü\ br - CNP.I 76.235.7.35/0001-48





M' - 'k PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT

ESTADO DO PARANA

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTIU\TO ̂"240/2022 - PMB
CONCORRÊNCIA N.°05/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTlU\TADA: BERGAMIN SINALIZACAO E TECNOLOGIA VIARIA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR PROJETOS DE OBRAS,
SINALIZAÇÕES VERTICAIS E HORIZONTAIS EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°001/2023 com parecer técnico e n.°002/2023, da Secretaria

s Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano, e com fundamento no aríiso 57. ííl". inciso II da
Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide aditar o prazo de execução em 45 (quarenta e cinco) dias a partir
da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas não serão alteradas.

Hau(icÍ!Hrií.es/PR, 1 J vlc Titícíus A

CONTR.4TÀNTR

mi'ni(1fio de bandeirantes
€í >M R.4TAÍ A

ItiUGAMíN SINATÍZACAO F Ti:rNf>i.ííC

VtvRiA f..Tí>Á

JÃl"iAON íiA MA IJlO -v» i"A

fRy/í-i/i/ro MijNitíi

JO.sr Rf ílR 3Í ro líERCTAMI^

REPRi-V? N.ANTI-; LEGAi.

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 28l-Ct:P 86.360-Ü0()-Tel: 3542-452.1
E-mail licitacao@bandciraiites.pr.gov.br - CNP.í 76.235.753/0001-48





PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ,,,

PROTOCOLO NÚMERO 157/2022-PMB Bandeirantes-PR, 13 de Janeiro de 2023p.

Ref.: ConcoiTência - 05/2022-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de realizar TERMO ADITIVO ao Contrato n."240/2022, celebrado entre esta

Municipalidade e a empresa: BERGAMIN SINALIZAÇÃO E TECNOLOGIA VIARIA LTDA,

firmado através do processo de ConcoiTência acima mencionado, que tem por objeto a

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR PROJETOS DE OBRAS,

SINALIZAÇÕES VERTICAIS E HORIZONTAIS EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, nos termos da documentação anexa.

Sem. outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente.

Eabiana de SouzOTHeira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Po.çtal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525
E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br

CNP.1 76.235.753/0001-48





PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico N" 1253/2023

REFERÊNCIA; CONCORRÊNCIA 05/2022 - Contrato N" 240/2022
INTERESSADO: DIVISÃO DE LicitaCÔES
ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL - PRORROGAÇÃO DE PRAZO.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão de Licitações, para manifestação da

Asscssoria Jurídica quanto a possibilidade de aditamento do contrato administrativo epigrafado.

2. O objeto do termo aditivo consiste em adítar o contrato na execução pelo prazo de

45 dias.

3. O expediente veio acompanhado das Justificativas que ensejam a referida alteração

contratual, que decorre, principalmente em conseqüência das chuvas.

4. O contrato já foi prorrogado por quatro vezes, sendo que o prazo original da licitação

era de três meses e as prorrogações anteriores já dão conta de arrastar o contrato por mais 60

dia.s além do prazo inicial.

5. O parecer é obrigatório somente para análise de minutas e não para o mérito do

aditamento, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei de Licitações.

6. É o relatório, passa-se a opinar.

II - Fundamentação

7. A disciplina dos contratos administrativos, no que alcança sua execução e vigência no

tempo, vem apontada nos termos do art. 57 da Lei n" 8.666/93:

Art. 57. A duraçào dos contratos regidos por esta Lei llcará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamcniários. e.xcelo quanto aos relativos:

(...)

vií I- Os prazos de início de etapas de e.xecuçào. de conclusão c de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-flnanceiro. desde que ocorra algum dos seguintes
motivos, devidamente autuados em processo:

(...)

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

II - .supervcniência de latj) excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,
que altere íundamentalmente as condições de execução do contrato;
(...)

§ 2- Toda prorrogação le prazo de\'erá ser justificada por escrito e previanu-nto
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

§ 3- F. vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

8. Por óbvio que as mencionadas chuvajS. por si não Jlguram-se em um fato excepcional ou
imprevisível, ocasião em que haveria de spr prevista uma margem mínima de tempo a .ser

considerada para eventos climáticos. Inobstante, se as chuvas acabam por impor empecilho ao

andamento da obra, há que observar a disposição legal que permite a prorrogação do contrato a

fim de viabilizar a finalização do escopo licitâdo.

9. Segundo a doutrina, trata-se de uma situação de força maior que obsta o regular

segLiimento do contrato:

o evento devera ser excepcional e imprevisível. Quando se trate de ocorrências usuais,
comuns e previsíveis, não há força maior. Os envolvidos podem, de antemão, estimar a
supervcniência do evento, preparando-se para tanto. Sc o evento era costumeiro e
previsível, presume-.se que o particular teve em vista sua concretização ao formular a
proposta. Assim, por exemplo, a estação de chuvas, em determinados locais do país.
inviabiliza a execução de certas atividades. Porém, a ocorrência de chuvas plenamente
previsível e estimável de í nlemào. Assemelha-se à imprevisibilidade o caso que. embora
previsível, lenha conseqüências que não pos.sam ser evitadas. {.lUSTEN FILHO. Marçal.
Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16 ed. .São Paulo: Fdiiora

Revista dos Tribunais. 20Í4. p. 1016)

10. Dito isto, é condição sem a qual, para que o aditamento encontre validade no plano

jurídico, que venha Justificado e previamentje autorizado pela autoridade competente, a teor do
art. 57. §2° da Lei n" 8.666/93. Por conseguinte, o art. 57, § 3° da Lei n° 8.666/93 aponta que não

poderão existir contratos infinitos, ao dispor como cláusula necessária a determinante de

vigência, o que conjuga-se com o art. 55, iV da Lei n" 8.666/93, porque todo contrato tem que ter

início. conclusão e entrega.

1 1 . No caso em tela, as justificativas não comprovam a ocorrência de um fato imprevisível ou

cujas conseqüências não poderiam ser evitadas, até porque a empresa contratada poderia ter

acelerado o ritmo de trabalho ou tomado outra medida para cumprir com as obrigações, bem

como, a Administração não deveria encaminjiar prorrogações sem justificativa e a toque de caixa
para a análise jurídica.

Rua Frei Rafael Proner n 1 .^57 - Centro - Bandeirantes - Paraná
CEp: 86.360-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

11! - CONCKUSÃO

12. Diante do e.xposio, opina-sc que a minuta cie aditivo é apta e conforme as exigências

da iegisiaçcão, porém ante a justiiicaliva apresentada não é |)ossi\cl aditar o contrato para

prorrogar o seu prazo por meio do art. 57, §1" II da Lei n" 8.666/93.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer .luridico foi elaborado

tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos a análise, não analisando

elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito, bem como não considera o critério

de conveniência e oportunidade administrativa e o fracionamento de despesa, escoimando ainda,

qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art.2". 3" da Lei n. 8,906/94 e

enieiulimeiuo do S'L.i no RflC: 39644 R.I 2013/02382.s0-5.

bandeirantes. 13 de Janeiro de 2023.

VINÍCIUS ALVES SCHERCH

AssinatJo tíe fornid digiUtl \ior

VINÍCIUS ALVES SCHERCH

Dados, 2023.01,13 14 02:16

•03'00-

VlNiCIliS Al.VKS .SC IIIOKCII

OAB/PR 61.358

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP' 86.360-000





PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Ref.: CONCORRÊNCIA N."05/2022

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.® emita posicionamento quanto à possibilidade de

ílrmar aditivo ao Contrato n.°240/2022, celebrado entre esta Municipalidade e BERGAMIN

SINALIZACAO E TECNOLOGIA VIARIA LTDA. nos termos da minuta anexa, referente ao

processo cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR
PROJETOS DE OBRAS, SINALIZAÇÕES VERTICAIS E HORIZONTAIS EM DIVERSAS
RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. Cabe ressaltar observação feita pela Assessoria
Jurídica exposta no Parecer anexo. Resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar

pelo aceite ou não da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lbes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souz^|Meira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

(X) Defiro o pedido de aditivo
(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes-PR, 13 de janeiro de 2023.

Jaeismi Ramalho Matta

Prffléito Municipal

Rua frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 8ó.36()-000-Tel; 3542-4.S25
E-mali lkMtacao:f7handeirainos,i>ov.pr.|-ir-CNP.I 76.235.753/0001 -48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n° 031/2023

Bandeirantes -PR, 13 de Janeiro de 2023

Assunto: COMPLEMENTAÇÂO DE SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE
EXECUÇÃO, DO CONTRATO N" 240/2022, CONCORRÊNCIA N° 005/2022.

Vimos através deste solicitar que seja complementado o parecer técnico para

que possa ser realizado o aditivo de prazo de EXECUÇÃO de 45 dias solicitado em

Memorando n° 002/2023 da Secretaria de Obras.

Sob o Parecer Técnico anexo do FISCAL DE OBRA.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

Oswaido Afonso

Secretário de Obra

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

M.D. Secretário da Administração

ockenbach

Ivimento Urbano

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Te!.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - F-mall secrfitariadeobras@bandeirantes pr gov br





PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAÍT^
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n° 030/2023

Bandeirantes -PR, 13 de Janeiro de 2023

Assunto: COMPLEMENTAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE
EXECUÇÃO, DO CONTRATO N° 240/2022, CONCORRÊNCIA N° 005/2022.

Vimos através deste solicitar que seja complementado o parecer técnico para

que possa ser realizado o aditivo de prazo de EXECUÇÃO de 45 dias solicitado em

Memorando n° 001/2023 da Secretaria de Obras.

Sob o Parecer Técnico anexo do FISCAL DE OBRA.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

FERNANDO CÉSAR DA CUNHA
Diretor de Obrai e
S«'VÍÇOS UftoBfK»
13.705/2023 - 04/01/2023

FERNANDO CÉSAR DA CUNHA

Diretor de Obras e Serviços Urbanos

Engenheiro Civil - Portaria 13.705/2023

limo. Sr.

M.D. Secretário de Obras e Desenvolvimento Urbano.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48- E-mail: secretanadeobras@bandeirantes.pr.gov.br
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çftHB|IR«r£s PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTÈ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

PARECER TÉCNICO

Objeto: EXECUÇÃO DE PROJETOS DE OBRAS, SINALIZAÇÕES VERTICAIS E

HORIZONTAIS EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Contrato n": 240/2022 - PMB

Concorrência n°: 005/2022 - PMB

Em complemento a solicitação e o Parecer Técnico já encaminhado, venho através

deste parecer esclarecer os problemas que o possível não aditamento pode trazer a

Administração.

A empresa, conforme solicitação tiveram problemas com os níveis pluviométricos altos

nos últimos meses, que consequentemente, não conseguia trabalhar com os serviços de

movimentação de terra para execução de calçamento e nem de pintura de vias.

Contudo, não ocorrendo o aditamento deste Prazo de Execução, a Administração terá

que abrir Processo Administrativo, multar, rescindir contrato com a empresa, fazer levantamento

dos serviços restantes, refazer projetos, atualizar planilha orçamentária, abrir novo processo de

licitação e assim por diante, até o recomeço da obra com uma nova empresa contratada.

Desta maneira, tendo em vista que a última medição, realizada na data de 28 de

Dezembro de 2022 chegou a 52,4872% de obra concluída, que com o andamento em grande

fluxo no início de 2023 se encontram próximo ao término da obra e que, ainda haverá serviços

que deverão ser glossados, devido a não necessidade dos mesmos serem mais feitos, o

aditamento de 45 dias de Prazo de Execução será benéfico ao Município, a Administração e a

população que será contemplada com esta obra.

Sem mais, este é o parecer.

FERNANDO CÉSAR DA CUNHA

®  Bandeirantes, 03 de Janeiro de 2023
S6rv»çosUrt>anos

FERNANDO CÉSAR DA CUNHA

Diretor de Obras e Serviços Urbanos

Engenheiro Civil - Portaria 13.705/2023

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
GNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeirantes.pr.gov.br
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PRKFEITIRA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

QL ISTO TERMO ÁDITI\ O O C OMRA TO .V.' 240/2022 - PMB

CO.\CORRÊ.\ClA \.-05/2022-rMB
TERMO ADITIVO PARA (OSTRATAÇÃO DE PESSOA JIRÍDICA PARA EXECUTAR
PROJETOS DE OBRAS. SIWUZAÇÔES VERTICAIS E IIORIZOMAIS EM
DIVERSAS RUAS DO ML .MCÍPIO DE BAM)EIRA\TES-PR

O Ml.MCÍPK) DF, BANDKIRANTFS. Jo Paraná. pi.'s>oa juridica de direiln público
inierno. com sede na Rua Frei Rafael Proner n" 14.S7 - Cenlro na cidade de Bandeiranies. t>iado do Parana. in>eriio no

Cadaslro Nacional ila Pessoa .lundiea sob o n" 7fi.235,7.s.i'(KM)l-48. nesie alo des idamenie represeniada pelo Prefeilo
•Municipal, em pleno exercício de seu mandato e func-ões. o .Senhor .iaelson Ramalho Malta, residente e domiciliado na
Rua: Vereador José Santana. Vila Macedo, n" .xl4 - CFP 86..^60-0(40. nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná,

portador da ( edula de Identidade n" .E348.d34-0. expedida nela Secretaria de Estado tle Seeurança lAiblica do Paraiui e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do .Ministério da f*a/enda sob o n" 48b.W>l.37ú-b8. ora denominado

CONTRATANTF e a empresa BERÍiAMIN SINALIZACAO F. TFCNOLOfMA VIARFA l.TDA, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jundica do .Ministério tia Fazenda sob o n. 11.515.733/0001-85. estabelecida na Rua Jose

Bonifácio Do Couto. n. 307. Centro. CEP. 17.430-(K).s na cidade de .AKinlandia SP, desidamente representada pelo seu
Representante Ilegal, o Senhor José Rolserto Bcrgamin. ponador da Cédula de Identidade RCi n"0.2.'í4.144-6 SSP SP. e
inscrito no Catiastro de Pessoas lásicas do Ministério da Fa/enda sob o n''827 I I6 748-00. doravante denominada

CONTR.\T.'\DA. celebram o presente Termo .Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CFÁL.SI FA PRIMEIRA
Em atctição ;io contido no memorando n. '(K.)I/2U2,3 com parecer técnico e n."(K)2/202.3. da Secretaria

Munici[)al de Obras. Serv ii;os e Desenvolvimento Urbano, e com fundamento no on/co .57, ̂ 1", inciso II da
Lei o.óóó/v.v O CONTRA TAN FE decide aditar o pra/o tie cxecueã» em 45 (quarenta e dncoj dias a partir
da data final do termo vieente.

CLAUSl I.A SKtiUNDA

As detiiais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes PR I 3 rle faneiro de ''(F*3

CONTRATANTE

Ml NTCÍPIO DE BANDEIR ANTES
CONTRATADA

B E R(; A MIN SINA LIZ AC AJ )X FE C^ Dl < >< í IA
^\RIA I. I DA

VEI k RAMALHO MATT
|»fl Ir-fríN ̂  'X'T TV 4 T

Testetmmhas:

V\ esllev KoilQgo Ramos Pires
CPF: 063.04.5.2,80-27

(ÍAMINJOSE ROBERTO

REPRIlSENTANTi;

ãho

S0-«)CPF. O

Rii.i I fo Rjí.icl Pr.,n,T. I l.s" ( 'x ;si Ct.I'Stí iWUHKI !\-l ,l.s4:-l.slS

r. Hiiiil 1k iU!i.;i,.Sn |i,«iiVi!.iiit,r- pr.jm br <'NP.I ""(i.Z.v.s SSVOiKil





PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ o-

EXl RATO IK) OLIMO I KKMO ADl l IVO AO COM RATO \."24(»/2«22 - EMB
CONCORRÊNCIA N. "05/2022 PMB

CONTRATANTE: MlMCÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA
CONTRATADA: BERCAMIN S!NMTZACAO E TECNOLOGIA MARIA LTDA

OB.n:TO: CONIRAIACÃO DE PESSOA .IIRÍDICA PARA EXECLTAR PROJETOS DE OBRAS.
SINALIZACÊ)ES VERTICAIS E HORIZONTAIS EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJEITVO:

f I ÁUSUI A PRIMEIRA

Em atenção ao conlitlt) iio memorando n."(K)l/2ü23 com parecer técnico e nATX)2/2023. da Secretaria
Municipal de Ohras. Serviços e Desenvolv imento Urbano, e com fundamentv) no aitvio 57. ̂l". im iso U da
Lei S.MWx O CON'] RA TANTE decide adiiar o prazo de execução em 45 (quarenta e cinco) dias a partir
da data llnal do lermo vieente.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeiranies/PR. 13 de Janeiro de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

BERtiAMIN SINAI.IZA( AO E TECNOKHHA

MARIAJJUJA _

.lAEI.sèN RAMALHO MATTA
PílErUITO MUNICIPAL

JOSE R()BPUFD BER(,AMIN
.,::èi4M«:SLNTANTL LECi.AL

Riu r-rc! R.if.icl Pnim-r. I l.v: ( s Pn>tj| "Hl C nrsh.liX) (KM) U'l tCO-lí:?
H-mail litiUtc.ii'vin ha!»<l,MrjiHe-..pr.i:«\ br CNPJ ̂ 6 "S.-i)(K)l 'S
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Ucitações e Contratos

Aditivos

BMBElUlirrTS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.-ldO/lOll - PMB
CONCORRÊNCIA N."05/2022-PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: BERGAMIN SINALIZACAO E TECNOLOGIA VIARIA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR PROJETOS DE OBRAS,
SINALIZAÇÕES VERTICAIS E HORIZONTAIS EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n."001/2023 com parecer técnico e n.''002/2023, da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano, e com fundamento no artieo 57. Sl°, inciso U da
Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide adilar o prazo de execução em 45 (quarenta e cinco) dias a partir
da data final do termo vigente.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes/PR, 13 de Janeiro de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

BERGAMIN SINALIZACAO E TECNOLOGIA

VIARIA LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE ROBERTO BERGAMIN

REPRESENTANTE LEGAL

Rua Frei Rafael Proncr. 14S7-Cx. Postal 281-CEP 86.36(W)00-Tcl: 3S42-4J25

E-mail licitacao@bandcirantes.pT.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48
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